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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de São Paulo,  que determine aos órgãos competentes providências necessárias visando à
viabilização de recursos financeiros para custeio da saúde do município de Monte Mor.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Para  dar  continuidade  na  prestação  de  serviços  de  acolhimento  e  humanização  à
população, indico ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que
determine aos órgãos competentes providências necessárias visando à viabilização de
recursos financeiros para custeio da saúde do município de Monte Mor.
 

 
 
 
 

Sala de sessões em,
 

 
 

Solange Freitas
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